
bre o Orça ento mttnic1pal vigente, o
credito especial do mQo.ooo,OO par~ o

q e indica.

Fi ÇO ( B R

NCIm~O J;,. SEGUn1mE LEI:

rt. 12 - Fica aberto ao vigente Orça ~ to unic~pal, o
credito especial da quantia de ~lO.OOO,OO (dez mil cruzeiros), dcs~
tinado a ocorrer comas diversas dosposas do Natal das crianças,

enfermos e pres1d1arios pobres desta cidade.
rt. 2f2 - Dessa quantia ser entregues ~~.OOO00 a S n-

ta Casa de Misorico dia de Sob_aI, par~ o auxilio aos enfermos;
~ .•000,00 ao Conselho Central V1centino desta. cidade, pura aquisi-

ção de ro adias e dist ibuição destes entre os enter os não hospi-
t~l~sadosJ [tl.OOO.OO para serem ~istribuidos e uit tiva. lente ontre

os doto tos om g ral, pobres, da cadeia PUblica desta cidade e
de~tinados a compra e distribuição de oupas as crinn-

ças pob~es da cidade.
rt. 3Q - ~- d~strib"1ção de vestiEcnta as crianç'-"s pobres

da cidade ser levada a efeito por uma comissão especial do setL~o-
rns da so~iedado sob alenso~ org nisad pelo Prefoito com colabo-

rac.ão do Pres_dente d" câmara.
"

J. rt. 4rl •.•Esta lei entra emvigor na data do sua pu'blic8.-

ção, rcvogudas as disposições -em cont rio.
Pi ço DA PHEFEITURAMmlICIP~L DE SOB· L, em 17 de Outubro


